
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍiIIJI{ICXPAL DE DUAS ESTRAOAS

AVISO DE CHA}IAITENTO PÚBLICO PARA CONTRATAçÂO DIRETA
DTSPENSA No OAOg3l2O24

A Pnefeituna Municipal de Duas Estradas - pB, atrevés da pnefeita do
MunicÍpio de Duas Estnadas - pB, no uso das suas atnibuições e com
fundamento na Lei ne 14.733/ 2021, ârt. 75, §3s e no Dêcreto Municipal
ng 76/2O23, art. 14, convoca as empresas interessadas em fornecer o
seguinte oBlETo poR !4EIO DE DISPENSA DE TICITAçÃO EH RAZÂO DO VALOR:
Locação de máquinas ( impres sora/copiadora/digitalizadora ) destinadas
às diversas SecretanÍas do Município de Duas Estradas, dunante o
exercÍcio fÍnanceiro de 2024, nos termos da Lei n" !4.133 /ZO2l.
PRAzo DE ENTREGA DAS PROPOSTAST 24làt/2o24.
EÍqAI L PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: prefeituradeduasestradas. pb@gmail. com.
0 termo de refenência e demaís informações podem ser baixados
dÍretamente no link di.sponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estnadas - PB, 19 de laneíno de 2024.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHAI4AIIIENTO PÚBLICO

PRE,II,IBULO

0 ÍrtuNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS, inscrito no CNPI sob o ns
08.787.otzlOOO:-tO, atrãvés da PREFEITA IIiUNICIPAL, torna público que
faná contnatação mediante o procedimento de DfSPENSA DE LICITAçÃO,
com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei ne L4.t?3/2O21,
ob etivando a contnatação do ob eto adiante descrito:

OBJETO: Locação de máquinas (impressora/copiadora/digitalizadora)
destinadas às diversas Secretânias do MunicÍpio de Duas Estradas,
durante o exencícÍo fÍnanceiro de 2024, nos termos da Lei n

74.113/2021.

ECEBIÍIIENTO DAS PROPOSTAS AT | 24/OU2A24 às 17:Oo horas - HO IOD
RASÍLIA

E.I4AIL PARA ENCÀITIINHAIITENTO
prefeitu radeduasest rada s . pb@gmai1 . com

PROPOSTAS:DAS

esponsáve1 (a): Central de
ontratações Municipais (CClil

ontato: (83) 99158-0654
r

e 67r de 14 de junho de 2O22.
74,1.33/2021, Decneto MunicipaAPLI EL: Lei Federal ne.EGIS
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ES ADICIONAIS: O edital ê seus anêxos encontram-se disponívei
o link do Diário Oficial ou poderá ser solicitado através do e-mai
NFORMÂç

e recebimento de ro stas.
IA DE TEMPo: Para todas as referências de tempo será observado

o honário de Brasília e contados em dias úteis.
REFERÊNC

PIo DE DUAS ESTRADAS cuja Pnefeita Municipa
é a autoridade solicitante e a ordênadora de despesas, utilizand
necursos orçamentárÍos do referido órgão para fâzer face às despesa
da contratação.

DEMANDANTE: MUNICÍ

EsÍADo OA PARAÍBA
PREFEITURA I.IUNICIPAL DÊ DUAS ESTRADAS

1. ]USTIFICATTVA E FUI{DAI'IENTAçÃO:
1,1. O MunicÍpio de Duas Estradas - PB, pessoa jurídica de dineito
público Ínterno, tendo por finalÍdade êxercêr â representâção do Poder
Executivo MunÍcipaJ" ê exercer outrâs atrlbuições especialmente
designadas na Lei 0rgânica do Município.
1.2. O MunlcÍpÍo de Duas Estradas - PB necessÍta da execução dos
serviços descritos no objeto para a manutenção de suas atividades
nefenentes à serviços administrativos de lmpressão de documentos.
1.3. Assim, o MunicípÍo necessita da contratação desse serviço por
se tratar de serviços essenciais para a manutenção de suas atividades.
1.4. 0 processo de contrataÇão se daná por Dispensa de Licitação, com
base no art. 75, II, da Lei Fêdera1 ne 14.133r de 01 de abril de 2021
e pelo ârt. 11 do Decneto Municipal ne 76, de 14 de março de 2023, EM

RAZÃO DO VALOR.

3. OBRIGAçõES DA CONTRATADA:
a) - Executar devidamente os servÍços descritos no objeto supracitado,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos pana o ramo
de atividade nelacÍonada ao obJeto contratuaL, com observância aos
prazos estipulados;
b) - Respon sâbi1i zâr- se por todos os ônus e obrigações concernentes à

legislação fiscal, cÍvil, trÍbutárÍa e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumÍdos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execuçâo do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o reprêsente integralmente em

todos os seus atos;
d) - Permitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo pnestar
os informes e esclarecimentos solicitadosi
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2. DESCRIçÂO DETALHADÀ DO OB]ETO!
2.1. Locação de máquinas (impressora/copiadora/digitalizadora)
destinadas às diversas Secretarias do Município de Duas Estradas,
durânte o exercício financeiro de 2024, nos termos da Lei no
14.L33/2021.



ESTÁDO DA PARAÍBA
PREFEITURÂ !,IUIIICIPAL DE DUAS ESTRADAS

e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
ou â terceiros, decorrentes de sua culpe ou dol"o na execuÇão do
contrato, não exclulndo ou reduzindo essa responsabi lidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão ínteressadolf) - Não ceder, transferir ou subcontnatar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autonização
expressã do contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação ê
qualificação exigidas no rêspectivo processo llcitatório, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
h) Efetuan a execução dos serviços em perfeitãs condições, confonme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência ê seus
anexos;
i) Não será admitida â subcontratação do objeto licÍtatório.

4. DAS OBRIGAÇôES DA CONTRATANTE!
a) - Efetuar o pagâmento relativo a execução dos servlços efetÍvamente
reaLizados, de acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proponcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução dos serviços contratadosj
c) - Notificar ô Contratado sobne qualquer Írregularidade encontrada
quanto à qualidade dos serviÇos, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor ê Fiscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar
e fiscalizar a sua êxecução, respectivamente, permitida a contratação
de terceiros para assistência e subsídio de infonmaçôês pertinentes a
essas atnibuições.

5. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO OO COHrmrO:
5.1. A Gestão do instrumento contrâtual será de competência do Gestor
do Contrato designado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatório mensal rêsultantê da prestação dos serviços1
b) Controlar administrativamente os aspectos orçamêntários e
financeiros inerentes à execução contratual no intuito de que haja seu
desdobramento de forma regularl
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Federal, Estadual e

MunÍcipal) e trabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em

especial aquelas pertinentes a valores do contnato e prazos,
submetendo-os à autorÍdade competente;
0 Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada
e com base nas anotaçôes da fiscaLlzação contratual, a abertura de
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processo administnativo pana aplicaçãô de penalidades ao contratado,
conforme pnevisto no contnatoj
c) Administnan o processo de aplicação de penalidades
regulamentares no edital do processo Iicitatónio e pactuadas no
contnato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência côntratual,
consultar, em tempo hábi1, sobre o intenesse da renovação e, êm
havendo, promover a respectiva pnomogação;
i) Executar lustificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Preço que ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; ej) Informar à área requisÍtante, em prazo hábil, quando prever ou
verificar necessidade de modo promovên acréscÍmos, supressões e/ou
outras alterações no objeto do contrato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigaçôes
decornentes do contrato, nos termos do artígo 117 da Lei ne !4.L33/27,
será de competência do Fisca1 do Contrato designado,
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes

obrigaçôes:
a) Cumprir e fazer cumprir as dÍsposições regulamentares do serviço
e as cIáusulas constantes no instnumento contratual pactuado;
b) Acompânhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de
modo a fomêntar seu cumprÍmento na estrita legalidade;
c) Registrãr todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitatÍvas,
informando ao Gestor do contrato sobne infrações e/ou discrepâncias
que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, quando
o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como
dÍapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada
sobne possíveis inconsistênciâs;
e) Avaliar os resultados/objetos êntregues;
0 Atêstar a Nota Fiscal e o relatório de prestaçâo dos serviços
(quantidade, modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos
serviços e demais informações que se fizerem necessárias);
d Manten permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada.,
definidas nos dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à
observância dos princÍpios e prêcêitos con substanciados na Lei nÔ

]4.1..33/21 e suas altenaçôes;
h) Receber e examinar a5 críticas, sugestões e reclamações dos
usuários;
i) Relatar as ocorrências que exiJam a comunicação às autoridades
de fiscalização, levando ao conhecimento do poder público as
Írregularidades de quê tênham conhecimento referentes ao serviÇo
prestado;
j) fntêrvir na prêstaÇão do serviço, nos casos e condlÇôes
previstos em lei;
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pREFErruRA i#firilrT Íf^t EsrRrDAs

k) Zelar peLa boa qualidade do serviço, receben, apunar e
solucionan queixas e reclamações dos usuáni.os, que serão
cientificados, em até 39 (trinta) dias, das providências tomadas; el) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
regulados, controlados e fÍscalizados nas áreas delegadas a terceiros,
públÍcos ou privados, visando identificar e antecipar necessidades de
investimentos para expansão.
5.5 DA FISCALIZAçÃO E DO RECEBIMENTO DO OB]ETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisoriamente, no ato da entrega, para verificar se está de
acordo com o exigido, e em caso negativo, â contratada deverá efetuar
as devidas correçôes imediatamente; e,
a2) definitivamente, após o pagamento, mediante termo detalhado que
comprovê o atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que tnâta este Ítem não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante têrceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrêncla desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e pnepostos,
de conformidade com o ârt. 120 da Lei ne 14.133r de 2O2L.

6. VALOR ESTr!ílUlO DA CONTRÂTAçÂO:
6.1. R$ 27..34€,OO (Vinte e um mil e trezentos e quarênta reais);
6.2. A estimativâ do valor a sen contratado Ínc1ui os serviços de mão
de obra e materiais necessários para a execução dos serviços.
6.3.0 valor estimado fol obtido mediante a média das cotaçôes de
pneços de mercado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de
preÇo.
6.4. O valor a sen pnoposto deverá conter a composiÇão dos custos dos
serviços, conforme modelo de apresentação da proposta comercÍa1 -
Anexo II deste Edital de Chamamento Púb1ico.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluídas todas as despesas
com impostos, obnlgaçôes trabalhistas, encargos sociais e demais
tnibutos que incidam sobne os serviços a serem contnâtados.

. DOTAçÀO ORçA}IEIIITÁRIA:

.1. Os recursos pará a realização deste serviço estão previstos na
I
8
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7. CONDIçôES DE PAGA"IENTO:
7.1, a pagamento será efetuado nâ Tesouraria do Contratante, medíante
processo regul"ar, da sêguinte maneÍra: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.
7.2. A nota fÍsca1 somente será aceita se nela estiver discrÍminado
detalhadamente o objeto do serviço pnestado no período, devendo ainda
estan acompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa dê
Débitos Trabal^histas (CNDT); certificado de regularidade de FGTS-CRF;
centidão negativa de tributos municipais, estaduais e federais.



ESTAM DA PARAÍBÂ
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seguinte dotação orçamentária:
Recursos próprios do Município de Duas Estradas:
02.00 - 94.122.1.002.2006 - 500 - 3.3.90.39.91.

9. VIGÊNCIA:
9.1. 0 contrãto terá vÍgência de 11 (onze) meses, contado a partir da
data de sua asslnatura.
9.2. O empenho de dotâções orçamentárias suplêmentares até o limitê
do seu valor corrigido não caracteriza alteraÇão do mesmo, podendo ser
nêgistrado por simples apostila, dispensando a cêlebrãção dê
aditamento.

10. DO REA]USTE DO PREçO:
10.1. O reajuste contratual poderá oconrer após o prazo de 12 (doze)
meses, a partin da data da assinatunã do contrato.
LO,2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da pronrogação
de pnazo seguinte, sob pena de configuração de preclusão J.ógica.
10.3. Pana o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor amplo - IPCA, fornecido peJ.o IBGE.
Í.0.4. O reajuste do preço deverá ser aprêsêntado em Fatura/Nota fiscal
complêmentar, Enquanto não dÍvulgado o Índice correspondente do mês
em que os servlços forem executados, o reajuste será calculado de
acondo com o ú1timo Índice conhêcido, cabendo â corrêÇão de cá1cu1o
quando publicado o índice definitivo.

11. DO ACRÉSCI['() 0U SUPRESSÃO|

11.1. No Ínteresse da AdministraÇão do Município, o valor inicial
atualizado da contratação podená ser aumentado ou suprimido até o
IÍmite de 25% (vinte e cinco por cento), con fundamento no art. 125
da Lei t4.L33/21,
11.2. A Contratada fica obrigada â aceitan, nas nêsmas condições
licitadas, os acréscimos ou supressões que se "Fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá êxceder o limite
estabelecido nesta condlção, exceto as supressões rêsultantês de
acordo entre âs partes.

12. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUI'IEIITOS DE HABITITAçÃO!
12.1 Habilitação Jurídica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente regÍstrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleÍção de
seus admínistradores.
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socÍedade
estrangeÍra em funcionamento no País, ê ato de registro ou autorização
para funcionãmento expedido pelo órgão competente, quendo a atividade
assim o exigir.
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d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercÍcio.
e) 0 contrato socj.aL e suas alterações, quando possível, deverão
constâr a denominaÇâo social. e identificação do (s) ramo (s) de
ativÍdade (s) da empresa, o qual deverá ser compatívef com o objeto
licitado.
f) 0s proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO,
que o âpresênte Juntàmentê com a úItÍma ata que elegeu sua dÍretonla
ou adninistradores.
12.2. Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas
no Ministério da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o casol
b.L) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo
ao domicíIio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e
compatíveI com o objeto da presente dispensa de licitação *(no caso
de empresas dos setores do comércio, indústria e serviços de transporte
intermunicipal e interestadual).
b.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo
ao domicíIio ou sede do proponente, pêntinente ao ramo de ativÍdade e
compatíveL com o objeto da presente dispensa de llcitação ou Alvará
de Licença para Localização e Funcionamento. *(no caso de empresas com

atividade de prestação de servíços).
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão NegatÍva de Débito das Contribuiç6es
Federais, expedido pela Secretaria da ReceÍta Federal, da sede do
pnoponentê, ou outre equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Fazendâ Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade FÍsca1, expêdida pela
secretaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secnetaria
Íttunicipal da Fazenda, do domicilio ou sede do pnoponente, ou outra
equivaJ.ente, na forma da Lei.
f) Provâ de regularidade relativa à Seguridade Socíal (INSS) ou
ao Fundo de Ganantia por Tempo de ServiÇo (FGTS), mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação negular no
cumprimento dos encargos sociais.
C) prova de regularidade perante a lustiÇa do TrabaLho (CNDT -
Certidão NêgatÍva de Débitos Tnabalhistas- Lei n" t2.MO/zatl),
12.3 Qualificação Econômlco-Financeira
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recupenação
Judicial e extraJudlcial, expedida pelo distribuidor judictal da sede
do proponente.
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13. DA QUALIFICAÇÂO TÉCÍ.IICA:
13.1 A emprêsa licitante deverá apresentar âtêstado de capacidade
técnica, fornecido por pessoa jurídica de Dineito púb1Íco ou de Dlreito
Privado, comprovando ter reallzado atividade compatível e pentinente
ao objeto da presente dispensa de licitação ou notas fiscais/empenho
que comprovem os serviçoslfornecimento de atividade compatÍve1 e
pertinente ao objeto da presente dispensa de llcitação.

14. DAS DISPOSTçÔES Frr,tArs!
t4.t É vedada a subcontnatação parcial ou totãl, do objeto €ontratado,
não podendo a contratada transfenlr a outrem a sua execução.
14.2 0s casos omissos serão resolvidos pelo contratantê à luz das
dlsposições constantes na Lei de n.e 14.133/21, dos príncÍpios do
direito púbIico e, subsídiariamente, com base êm outrâs normas
jurídicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
14.3 As comunicaçôes entre as pantes serão feitas exclusivamente por
escrito, entregues sob protocolo ou com reclbo dê entrega.
14.4 Fica eleito o Foro do HunÍcÍpio de Guarabira - PB como único
competente para conhecimênto e decÍsão de qualsquer questões oriundas
do presente Termo de Referência.

Duas Estradas - PB, 19 de lanelro de 2O24.

€ n*,ur.r-*^^ - ll^;r- Íno -r-ur,y cjr So.--o-

ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAI|ÍIENTO

Anexo I - Especificaçôes
Anexo ÍI - Modelo da Proposta
Anêxo III - Minuta do Contrato
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AltExo r - ESPECIFICAçôES

DISPENSA No OaOOS/2024

1.0. DO OBJETO
1.1. ConstÍtul objeto destê Processo de Dispensa dê Licitâção: Locação
de máquinas ( impnessora/copiadora/digitalizadora ) destlnadas às
diversas Secretarias do Municíplo de Duas Estradas, durânte o exercício
financeiro de 2024, nos termos da Lei no !4.!33/2O2!.

2.O. ]USTIFICATIVA
2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a
finalÍdade de definir, técnica e adequadamente, os procedimentos
necessários pana viabilizar a contratação em tela. As características
e especificaçôes do objeto ora licitado são:

CODIGO DI SCRIMINÀç.ÀO
01 l'Íês 11 7.940,OO 27.140,OO

3.O. OBRTGAçôES OO COI{TRATATX'

3,1. Executer devidamente os servlços descrltos no objeto supnacitado,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecldos pana o ramo
de atividade nelacionada ao objeto contratual, com observância aos
pnazos estipulados;
3.2. ResponsablLizar - se por todos os ônus e obrigações concernentes à

legislação fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compnomissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
ndo da execução do contrato, que o represente integralmente em

os os seus atos j
. Penmitir e fâcilitan a fiscalização do Contratante devendo prestan
informes e esclanecimentos solicÍtados;
. Será responsável pelos danos causados dirêtamente ao Contnatante
a tenceinos, decornentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa nes ponsa bil idade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão intenessado;
3.6. Não ceder, trânsferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
3.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilÍdade com

as obrigações assumidas, todas es condições de habilitação e
quatificação exÍgidas no respectÍvo processo licitatónio, apnesentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solÍcitado.

Locação de o6 (sêls)
Impressora/Copiadora/Bigitallzadora; colorida,
velocidade 20 PPm, formato 44, duplex frente e
verso, e ADF para digitalizêção, f.ànquia de 3.00o
cópias/i.Ítpressôês por mês.

3.3
qua
tod
3.4
os
3.5
ou

9

€b

UNTDÀDE

Tot I 21.340,00
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3.8. Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme
especificaÇôes, prazo e local constantês no Termo de Referência e seus
anexos;
3.9. Não será âdmitida a subcontretâção do obJeto licitatónio.

5.9. I,I{»ELO DA PROPOSTA

5.7. É parte integrante deste Edital de chamamento Púb1ico o modelo
de proposta de preços cornespondente, podendo o ficitante apnesentan
a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anêxo fI.

Central de Co trat ções Municipais - ccM

10
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4.O. DO CRITÉRIO DE ACEITÀBILIDADE DE PREçOS
4.1. Havendo proposta com valor parâ o respectivo item relacionado no
Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
4.1.1. Supenior ao estimado pelo ORC, o item será desconsideradol ou
4.1.2. Com indÍcios que conduzam a uma presunção relativa de
ínexequibilidade, em tal situação, não sendo possÍve1 a imediata
confirmação, podená ser dada ao licltante a opontunidade de demonstnar
a sua exequibilidade, sendo-Ihe facultado o prazo de O3 (tnês) dias
úteis para comprovar a viabilidade dos preços, sob pena de
desconsidenação do item.
4.2. Sâlienta-se que tais ocorrências não desclassificam
automaticamente a proposta, quando fon o caso, apenas o ítem
cornespondente.
4.3.0 valor estimado que o oRc se propõe a pagar pelo objeto da
presente dispensa - Valon de Referência -, que nepresenta o somatório
total dos pneços nelacionados na respectiva planilha dos serviços a

serem executados, referente ao correspondente item, está acima
indicado.
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ANEXO II - Ii'IODELO DE PROPOSTA

DISPENSA No 
^OOO3/2O24

PROPOSTA

REF. : DISPENSA No O@O7/2O24

0BlET0: Locação de máqulnas (impressora/copiadora/digitalizadora)
destinadas às diversas Secretanias do Município de Duas Estradas,
durantê o exercício financeiro de 2à24, nos ternros da Lei no
14.133/2021.

Prezados Senhores, nos termos do pnocesso de dispensa de licitação em

epígrafe, apresêntamos propostâ confonme abaixo:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO: 11 (onze) meses.
PAGAMENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PRoPoSTA: 60 (sessenta) dias.

de de

Responsáve1

CNP]

17

6c

PROPONENTE:

cóDrco orscRrnrrAçÃo
01 Locação de 06 (seis) Impressorê/Coplâdora/Digitalizadora;

aolorida, velocidade 20 PPl4, çoroêto 44, duplex +nente e verso,
e ADF para digltalização, fnanquia de 3.0€0 cópias/lmpressões
por mês.

UNIDAOE QUÀ ÍTDADE
líês 11
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA Ne OOOqS/2024

CoNTRATO Ns ..../...

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S] CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E

. ., PARA EXECUçÃO DE SERVIçO CONFORME

DTSCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORI4A ABAIXO:

Pelo pnesente instrumento particulan dê contnato, de um lado PREFEITURA
MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - Rua do Coméncio, 23 - Centno - Duas
Estnadas - PB, CNPI ne 08.787 .al2/OOOt-tO, neste ato repnesentada pela
Pnefeita 3oyce Renally Felix Nunes de Figueiredo, Brasileira, Casada,
FuncionanÍa Publica, nesidente e domicilÍada na Fazenda São Francisco,
SN - Zonâ Rural - Duas Estnadas - PB, CPF ne O9O.40-l .5O4-4A, Cartej.ra
de Identidade ne 3,570.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANT, e
do outro lado
CNPI ne , neste ato representado por nesidente ê
domiciliado Írâ ....r
...r CPF ne , Carteira de ldentídade ne . . .., doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram ãs partes contratantes assÍnar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes
seguintes:

CIÁUSULA PRIfiEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de LicitaÇão ne OOOOS / 2A24,
processadâ nos termos da Lei no L4,f,33/2621; Decreto Municipal no
76/2023j e legislação pertinente, consideradas as altêrações
posteriores das neferidas normas, às quais os contratãntes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBSETO:
0 presente contnato, tem por objeto: LocaÇão de
( impressora/copiadora/digitalÍzadora ) destinadas às
Secretarias do MunlcÍpio de Duas Estradas, durante o
financelro de 2Q24, nos termos da Lei no 74.133/2O2L.

máquinas
diversas

exercício

o senviço deverá sen executado nÍgorosamente de acordo côm as condÍçôes
expressas neste instnumento, proposta apresentâda, especificações
técnicas correspondentes, processo de Dispensa de LÍcitaÇão ne
OOOOS / 2024 e instruções do Contratante, documentos êsses que ficam
fazendo pantes integrantes do prêsente contrato, independente de
transcrição; e sob o regÍme de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:

tz
Gà
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O valor total
(...).

deste contrato, a base do pneço proposto, é de Rg

Representado por: ... x R$

CLÁUSULA QUARTA . DO REA]USTAI,IENTO EI'I SENTIDO ESTRITO:
0s preços contratados são fixos e irreaJustáveis no prazo de um ano.
Dêntno do prazo de vigência do contrâto e mediante solicitação do
Contrâtado, os prêços poderão sofrer reajuste após o internegno de um
ano, na mesma proporção da variação venificada no IpCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento êstLmado, exclusivamente para
as obrigaçôes iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualÍdade.
Nos reajustes subsequentes ao primeino, o intemegno mínimo de um ano
será contado a pantÍr dos efeitos financeínos do ú1timo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de neajustamento, o
Contratantê pagará ao Contnatado a importância calculada pela úLtima
variação conhecida, liquldando a dÍferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contnatado obnigado a
apnesêntar memória de cálcuIo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorren.
Nas aferições finais, o índice utilizado para rêajustê será,
obrigâtoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido pana rêajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilÍzado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser dêterminado pela legislação então em

vigon.
Na ausêncla de previsão legal quanto ao índice substituto, ãs pantes
elegerão novo índice oficlal, para reãjustamento do pneço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
O nêajuste poderá ser realizado por apostÍlamento.
O prazo para rêsposta ao pedido dê restabelecimênto do equilÍbnio
econômico-financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês,
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato
imprevlsíveI ou previsÍvel de consequência incalculáveI, observâdas
as dlsposições dos Ants. 124 a 136, da Leí 74.133/2L

CLÁUsULA QUIiITA . DA DOTAçÂO:
As despesas comerão por conta da seguinte dotação,
orÇamênto vigente:
Recursos Próprios do MunicÍpio de Duas Estradasi
o2.ao - o4.1,22.Lo02.2046 - 500 - 3.3.90.39.01.

constante do

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAIIIENTO:

O pagamênto será efetuado mediante processo negular e em obsenvância
às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as
disposições dos Arts. !41 a 146 da Lei t4.133/21t da seguinte
maneira: Pâra ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de
adÍmplemento.

13
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CLÁUSULA SÉTIÍ'IA - Dos PRAzos E DA VIGÊNCIA:
0s prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão do
objeto ona contratado, que admitem pnonnogaÇão nas condiçõês e
hipóteses previstas na Lei 14.133/2021, estão abaixo indicados e serão
considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: Imediato;
b - Conclusão: 11 (onze) meses.
A vigêncÍa do pnesente contrato sená determinada: 11 (onze) meses,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser pronrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. LOS a Ll4, da Lei t4.133/27.

CLÁUSULA OITAVA . DAs oBRIGAçôES Do CoNTRATANTE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cIáusulas do contrato;
b) - Pnoponcionan ao Contratado todos os meios necessánios para a fiel
execução dos serviços contratados I
c) - Notificar o Contratado sobre qualguer ir"regulanidade encontrada
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas respons abilidades
contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente pana acompanhar
e fiscalizan a sua execução, respectivamênte, penmitÍda a contratação
de terceiros pana assistência e subsÍdio de informações pentinentes a

essas atribuÍções.

CLÁUSULA NONA . OAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO:

a) - Executar devidamente os serviços descnitos no objeto supracitado,
dêntro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
b) - ResponsabilÍza r- se por todos os ônus e obrigações concernentes à

legislação fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compnomissos assumidos, a qualquer tÍtuIo, perante seus
fornecedores ou terceiros em nazão da execução do objeto contnatado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante,
quando da execução do contrato, que o repnesente Íntegnalmente em

todos os seus atos j
d - Permitir e facllitan a fiscalização do Contnatante devendo pnestar
os informes e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essã respon sabi lidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

14
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f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou en partê, o
objeto deste instrumênto, sem o conhecimento e â devida autorização
expressa do Contnatante;
g) - Manter, durante a vigêncla do contrato, em compatibilidade comas obnÍgações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
h) Efetuar a execução dos serviços em penfeitas condições, conforme
especificações, prazo e 1ocal constantes no Termo dê Referência e seus
anexos.
Í) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatónio.

cLÁusuLA DÉcri.tÀ - DA ALTERAçÂo r exrrnçÃo:
Estê contrato poderá ser alterado com a devida justificativa,
unilateralmente pelo Contratante ou por acondo entre as partes, nos
casos e condições prevlstas nos Arts. L24 a L36 e suâ êxtinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos Arts. 137 a ].39, todos da Lei L4.111/27
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do
Art. 124, da Lei !4.L33/27, o Contnatado será obrigado a aceitan, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
nos serviços, de até o nespectivo limÍte fixado no Art. 1?5, do mesmo
diploma 1ega1, do valor inicial atualizado do contnato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, saLvo as
supressões rêsultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CIÁUSULA DÉCIÊIÀ PRTÍ{ETRA . DO RECEBTilET{TO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedÍmentos e condlçôes
pana receber o sêu objeto pelo Contratante obedêcênão, conforme o
caso, às disposições do Art. L4O, da Lei 14.133/2L.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado dê
recebimento provisório, se dará pelas pãrtês, quândo venifÍcado o
cumprimento das exÍgências de caráten técnico, até 15 (quinze) dias
da comunicação escnita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimênto definitivo, será emitido e assinatura pel"as pantes, apenas
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprovê o
atendimento das exigências contratuais, nâo podêndo esse pnazo sêr
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

CLÁUSULA DÉCIÍitA SEGUNDA - DAS PE},NLTDADES:
O Contratado será nesponsabilizado administrativamênte, facultada a

defesa no prazo lega1 do interessado, pelas infrações previstas no
Ant. 155, da Lei !4.133/21 e senão aplÍcadas, na forma, condições,
regrâs, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo

15
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diploma 1ega1, as seguintes sançôes: a - advertência aplicada
excLusivamente pela infração admlnistrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgu1a cinco por cento)
aplicada sobne o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de t6% (dez por cento)
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
prevÍstas no referido Ant. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbÍto da Administração Pública direta e indÍreta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao
responsável pelas infraÇôes administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais gnavej e - declanação de
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbíto da Administnação
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsável pelas Ínfraçôes administrativas
prevlstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art.
155, bem como pelas infrações administrativas prevÍstas nos incisos
fI, III, IV, V, VI e VfI do caput do mesmo artigo que justifiquem a
imposição de penalÍdade mais grave que a sanÇão neferida no § 4e do
referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções pnevistas
nâ LeÍ L4.1t3/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não fon recolhido no prazo
de 15 dias após a comunicação ao Contnatado, será automaticamente
descontado da primeina parcela do pagamento a que o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobnado judicialmente.

CLÁUSUTA DÉCI}íA TERCEIRA - DA COü,IPENSAçÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagãmento nos termos deste
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
fonma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida
desde a data lÍmite fixada pana o pagamento até a data corrêspondênte
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em

razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmula: EM * N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N

= número de dias êntre a data pnevista para o pagamento e a do efetivo
pagamênto; VP - valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
fínanceira, assim apuradol 1 = (TX + !OQ) + 365, sendo l[ = percentual
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua faIta, um

novo ÍndÍce adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese
do referido Índice estabelecido para a compensação financeira venha a
sen extinto ou dê qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substltuíção, o que vier a sen determinado pela legislação
então em vigor.

CLAUSULA DECIMA QUARTA . DO FORO:

76
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Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegem
o Foro da Comarca de Guarabira - pB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavnado o presente contrato em 02
(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e pon duas testemunhas.

DUAS ESTRADAS - PB, ... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

77
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DIÁRIO OFIcIÀt Do MUNICÍPIo DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Muaicipal no 4212000, de 21 de dezembro de 2000.

Duas EstradaíPB 19 de Janeiro de 2024

AVISO DE CHAIiIAIiIENTO PÚBLICO PARA CONTRATAçÃO OTNEU
DrsPEt{sA No owr7l2o24

A Prefeitura MunÍcipa1 de Duas Estradas - PB, atnavés da Prefeita do
MunicÍpio de Duas Estnadas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lêi ne !4.!33/2a21, art. 75, §3e e no Decreto Municipal
ng 76/2023, art. 14, convoca as empresas interessadas em fornecer o
seguinte oBlETo poR ltEro DE DISPENSA DE LICITAçÂO Er,t RAZÃO DO VALOR:
Locação de máquinas (impressora/copiadora/digÍtalizadora) destinadas
às diversas Secretarias do Muni.cÍpio de Duas Estrâdas, durânte o
exencício financeiro de 2024, nos têrmos da Lei no !4.!33/2A27.
PRÂZO DE EiITREGA DAS PROPOSTASI 24/OT/2O24.
EMAIL PARA EN/IO DAS PROPOSTAS : prefeituradeduasestradas. pb@gmail. com.
O termo de referência e demais informações podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Link para baixar Edltal:
https : //www. duasestnadas. pb. gov. brledital/edital-de-chamamento-
pu b1 ico - d i s p ens a - n - OOOO3 - 2024 /

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265-000
Iel: (83) 3265 1030 - E-mail: prefeitura@duasestradas.pb-gov.br
CNPi: 08.787.012/0001-10 @o

Duas Estnadas - PB, 19 de laneiro de 2024.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO
PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB


